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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6, DE 18 DE JANEIRO DE 2018

O DELEGADO ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, no
uso de suas atribuições e de acordo com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução
Normativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta do processo nº
10111.721990/2017-76 e com fundamento no art. 131 combinado com o art. 124 do Regulamento
Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e após a publicação do
presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado, para fins de transferência, o veículo marca
BMW, modelo X1 SDRIVE1.8I, ano 2011, cor prata, chassi WBAVL3106CVS05629, desembaraçada
pela Declaração de Importação nº 11/2306421-2, de 06/12/2011, pela Alfândega no Porto de Santos,
de propriedade da Embaixada da Federação da Rússia, CNPJ nº 03.754.286-99.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o Departamento de Trânsito quando
acompanhado de cópia da sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7, DE 18 DE JANEIRO DE 2018

O DELEGADO ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AE-
ROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de
suas atribuições e de acordo com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Normativa SRF nº 338,
de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta do processo nº 10111.721991/2017-11, e com fundamento no
art. 131 combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 6.759, de 05/02/2009,
declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e após a publicação do presente
ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado, para fins de transferência, o veículo marca BMW, modelo X1
SDRIVE1.8I, ano 2011, cor preta, chassi WBAVL3106CVS05369, desembaraçado pela Declaração de Im-
portação nº 11/2306421-2, registrada em 06/12/2011, pela Alfândega do Porto de Santos, de propriedade da
Embaixada da Federação da Rússia no Brasil, CNPJ nº 03.754.286/0001-99.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o Departamento de Trânsito quando acom-
panhado de cópia da sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10, DE 18 DE JANEIRO DE 2018

O DELEGADO ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AE-
ROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de
suas atribuições e de acordo com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Normativa SRF nº 338,
de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta do processo nº 10111.720021/2018-89 e com fundamento no art.
131 combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 6.759, de 05/02/2009,
declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e após a publicação do presente
ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado, para fins de transferência, o veículo marca Audi, modelo A3
1.4TFSI, ano 2014, cor prata, chassi WAUAYJ8V0F1057429, desembaraçada pela Declaração de Importação nº
14/2443587-2, de 18/12/2014, pela Alfândega no Porto de Vitória-ES, de propriedade de Guillermo Crisostomo
Reyes, CPF nº 706.450.611-40.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o Departamento de Trânsito quando acom-
panhado de cópia da sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 3ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4, DE 19 DE JANEIRO DE 2018

Declara a nulidade do Ato Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ, das pessoas jurídicas que menciona, por ter sido constatado vício no

mesmo.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, EM FORTALEZA-CE,
conforme competência constante do artigo 270 - gerir e executar as atividades de cadastro - e no uso da
incumbência constante do artigo 340, inciso VIII, c/c o artigo 15, "caput", do Regimento Interno da
Secretaria da receita federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 11/10.2017, seção 1, página 22, e com base no inciso II,
e parágrafos 1º e 2º, do artigo 35, da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016 (DOU
de 09/05/2016, seção 1, pág.39), com observância da Ordem de Serviço SRRF03 nº6, de 5 de maio de
2015, e tendo em vista o que consta nos processos administrativos a seguir relacionados, DECLA-
RA:NULA a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda CNPJ,
conforme relação abaixo:

. Nº PROCESSO NOME DO MEI Nº CNPJ

. 13302.720.016/2015-74 MARIELLE BARBOSA PEREIRA 13.047.569/0001-54

. 13302.720.026/2017-71 KATIA VIRGÍNIA PINHEIRO DA SILVA LIMA 23.618.162/0001-93

. 1 0 3 8 0 . 7 3 0 . 9 11 / 2 0 1 7 - 4 8 FRANCISCO ROCHENIO CARNEIRO DOS SANTOS 27.908.670/0001-67

Haja vista ter sido constatado vício no ato cadastral das supracitadas pessoas jurídicas.
INIDÔNEOS e não produzindo efeitos tributários em favor de terceiros, os documentos emitidos

por essas pessoas jurídicas, a partir do termo inicial de vigência do ato cadastral declarado nulo, conforme
disciplina o § 2º do artigo 35 da supracitada instrução normativa.

EDILBERTO CAVALCANTE PORTO FILHO

PORTARIA Nº 5, DE 19 DE JANEIRO DE 2018

Delega competência para prática dos atos a que se refere.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 336 e 340 do Regimento Interno da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017, publicada no DOU de 11
de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200/1967 e artigo
1º do Decreto nº 88.354/1983, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Inspetor-Chefe da Inspetoria da Receita Federal no Aeroporto
Internacional Pinto Martins, e ao seu substituto eventual, quando no exercício da função, para aplicar pena
de perdimento de mercadorias, veículos e moedas, no âmbito daquela unidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO EMMANOEL SALES VASCONCELLOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM POÇOS DE CALDAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10, DE 19 DE JANEIRO DE 2018

Torna sem efeito Inaptidão do ADE 81.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PO-
ÇOS DE CALDAS, no uso das competências que lhe confere o artigo 302 do Regimento Interno da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e considerando o contido nos autos
do Processo Administrativo nº 13656.720402/2016-37 e, em cumprimento ao estabelecido no artigo 46 da
Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, decide:

Art. 1º - Tornar sem efeito o disposto no ADE 81 de 20 de Setembro de 2017, EXCLUS I VA M E N T E
em relação a ESTACIONAMENTO E AUTO - GUINCHO POÇOS LTDA, CNPJ 02.811.695/0001-17, em
decorrência da apresentação das declarações.

Art. 2º - Declarar ATIVA a inscrição da pessoa jurídica supramencionada no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS BARBONAGLIA DA SILVA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5, DE 11 DE JANEIRO DE 2018

Autoriza o fornecimento de selos de controle de bebidas para importação.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no
exercício das atribuições regimentais definidas pelo artigo 340, do Regimento Interno da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF Nº 430, de 9 de outubro de 2017, e de acordo com o
disposto no inciso I do artigo 51 da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013,
e de acordo com o Termo de Diligência e Ato Declaratório Executivo (DRF/Varginha/MG) nº 28,
publicado no Diário Oficial, de 22 de agosto de 2017, e demais documentos integrantes do Processo
nº 10660.720078/2018-21, aprova:

Art. 1o O fornecimento de 132.672 (cento e trinta e dois mil, seiscentos e setenta e dois)
selos de controle, tipo bebidas alcoólicas, cor vermelha, à empresa PERNOD RICARD BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ n.º 33.856.394/0019-62, localizada na Rodovia Fernão
Dias, km. 947,5, Área C, Bairro dos Pires, cidade de Extrema, MG, inscrita no Registro Especial de
Estabelecimento Importador sob o nº 06106/158, para selagem no exterior dos seguintes produtos:




